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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIO BRANCO/AC 

   

  

Processo: 07080754820218010001 

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove RAIMUNDO 
NONATO RODRIGUES DE PAIVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui 
respeitosamente, à presença de V. Exa., apresentar 

IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO 

Pelos termos que passar a expor. 

DA TEMPESTIVIDADE 

Inicialmente cumpre esclarecer que a intimação para pagamento nos termos do artigo 523, CPC 
ocorreu em 21/03/2023. Considerando que o prazo para impugnação só inicia após os quinze dias 
úteis para pagamento, trata-se de impugnação espontânea, portanto tempestiva nos termos do art. 
218, §4º, CPC.  

DO PAGAMENTO CORRETO REALIZADO NOS TERMOS DO ART. 526, CPC E DO FLAGRANTE EXCESSO 
DE EXECUÇÃO 

Inicialmente é de suma importância salientar a PRECLUSÃO do pedido da parte exequente, 
pois o pagamento espontâneo nos termos do art. 526, CPC já havia sido realizado e, intimada a se 
manifestar, a parte quedou-se inerte conforme decisão de página 274, vejamos: 
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Desta forma, notório que o processo já estava apto para extinção nos termos do art. 924, II, 
CPC. Todavia, tendo em vista que houve intimação nos termos do art. 523, CPC face o saldo postulado, 
necessário apresentar a presente impugnação, pois o pagamento espontâneo foi realizado nos 
EXATOS TERMOS DA CONDENAÇÃO, havendo verdadeiro EXCESSO DE EXECUÇÃO e inexistência de 
saldo devido. 

Inicialmente é de suma importância ressaltar que a autora insere INDEVIDAMENTE JUROS 
DESDE O SINISTRO E NÃO RESPEITA A DISTRIBUIÇÃO DA SUCUMBÊNCIA PREVISTA EM SENTENÇA, 
vejamos: 

 

 

Desta feita, como a demandada foi condenada ao pagamento de 60% das custas e honorários, 
LOGO 60% de 10% é igual a 6% e não 10% como a exequente indevidamente insere em seus cálculos.  

Além disso, no cálculo de folha 278 foi equivocadamente inserida CORREÇÃO E JUROS DA 
MESMA DATA, todavia os juros são desde a CITAÇÃO conforme expressamente previsto em sentença. 
De forma totalmente exorbitante, desarrazoada e sem qualquer respaldo legal, a exequente ainda 
atualiza o suposto saldo indevido da folha 278 em novo cálculo de folha 279, novamente com juros e 
correção desde o sinistro, em verdadeiro  bis in idem e mais honorários inexplicáveis de 14%, ou seja, 
EM TOTAL DISSONÂNCIA COM A REALIDADE DOS AUTOS, motivo pelo qual IMPUGNA 
EXPRESSAMENTE!! 

Vejamos o cálculo nos exatos termos da condenação: 

Valor da condenação: R$ 5.400,00 

Correção desde o sinistro: 18/06/2018     

Juros desde a citação, página 107 dos autos: 04/07/2021 – Súmula 426, STJ 
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Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo 
DA INICIAL DA CORREÇÃO 1 MÊS ANTES DA DATA CORRETA, POIS O 
INDEXADOR ESTAVA ATUALIZADO ATÉ MAIO E O CÁLCULO FOI FEITO ATÉ FINAL 
DE JUNHO  

Valor Nominal R$ 5.400,00 

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Maio/2018 a Maio/2022 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 04/07/2021 a 30/06/2022 

Honorários (%) 6 % 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 1461 dias 1,302710 

Percentual correspondente 1461 dias 30,271017 % 

Valor corrigido para 01/05/2022 (=) R$ 7.034,63 

Juros(361 dias-11,00000%) (+) R$ 773,81 

Sub Total (=) R$ 7.808,44 

Honorários (6%) (+) R$ 468,51 

Valor total (=) R$ 8.276,95 

 

Comprovante de pagamento: 

 

 

Equivocadamente o cálculo completamente sem respaldo legal da página 279, já embasado e 
cálculo errado da página 278 (com juros desde o sinistro ao invés de ser desde a citação e honorários 
de 10% sem observar a distribuição da sucumbência), ainda foi atualizado até fevereiro de 2023, sem 
observar o pagamento. Frisa-se que de 01/04/2020 até o presente momento o valor está sendo 
atualizado pela instituição financeira, conforme preconiza a Súmula 179, STJ, vejamos: 
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Neste sentido, tem-se o julgado: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGÓCIOS JURÍDICOS 

BANCÁRIOS. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 

DEPÓSITO JUDICIAL CESSA A RESPONSABILIDADE DA 

PARTE DEVEDORA SOBRE A CORREÇÃO MONETÁRIA E 

JUROS DE MORA SOBRE A QUANTIA DEPOSITADA, 

CABENDO TAL RESPONSABILIDADE AO BANCO 

DEPOSITÁRIO. UNÂNIME. RECURSO PROVIDO NA 

EXTENSÃO EM QUE CONHECIDO. (Agravo de 

Instrumento, Nº QUE CONHECIDO 70083302042, 

Décima Primeira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 

Relator: Katia Elenise Oliveira da Silva, Julgado em: 18-

12-2019) 

(grifos nossos) 

 

Pelo exposto, pugna pela intimação da parte autora para se manifestar quanto aos argumentos 
ora expostos, bem como pela PROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO para reconhecer o excesso 
demonstrado e declarar satisfeita a obrigação nos termos do art. 924, II,CPC face o pagamento 
realizado nos exatos termos da condenação imposta, com juros desde a citação, conforme Súmula 
426, STJ e sentença expressa neste sentido, bem como honorários de 6%, face a distribuição da 
sucumbência em que a demandada foi condenada a pagar 60% de 10%.  

  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
RIO BRANCO, 21 de março de 2023. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/AC 3988 

 
DIEGO PAULI 

4550 - OAB/AC 


	Protocolo
	2821426_IMPUGNACAO_A_EXECUCAO_01



